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 Classificação: Corporativa 

RELATÓRIO DA OPERAÇÃO 

INCORPORAÇÃO DE ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR 

1. INTRODUÇÃO 
 

O presente Relatório da Operação tem por finalidade instruir o processo de incorporação 
do Fundo de Previdência Mais Futuro (Mais Futuro), inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
07.136.451/0001-08, pela Fundação Copel de Previdência e Assistência Social, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 75.054.940/0001-62, a ser submetido à análise e aprovação da 
Superintendência Nacional de Previdência Complementar – PREVIC.  

O processo de incorporação de Entidade Fechada de Previdência Complementar está 
previsto no inciso VIII do art. 151 da Resolução PREVIC nº 23, de 14 de agosto de 2023, 
que trata sobre os procedimentos, os documentos e as informações necessárias para a 
instrução de requerimentos submetidos à Diretoria de Licenciamento (DILIC) da PREVIC, 
estando sua efetivação condicionada ao licenciamento pela PREVIC. 

No presente Relatório será apresentada a situação patrimonial das Entidades supracitadas 
antes e após a incorporação, nos termos da legislação vigente, considerando como data-
base o dia 31/12/2024 demonstrando a continuidade dos planos, sem qualquer alteração, e 
assegurando o pleno atendimento aos seus participantes e assistidos. 

O Relatório da Operação datado de 03/12/2025, com data base 31/12/2024, foi submetido 
à Superintendência Nacional de Previdência Complementar - Previc, juntamente com os 
demais documentos pertinentes, para aprovação do processo de incorporação da 
INCORPORADA pela INCORPORADORA de que trata o presente Relatório. 

A Superintendência Nacional de Previdência Complementar - Previc, por meio do Parecer 
nº 84/2026/COE/CGOE/DILIC, solicitou alterações no referido Relatório da Operação, 
que não impactam no processo de incorporação a ser realizado. 

O presente Relatório da Operação manteve, nos termos da norma vigente aplicável, como 
data-base o dia 31/12/2024, para fins de todas as informações trazidas no presente 
Relatório2. OBJETIVO 
 
Conforme apresentado no Termo de Incorporação, esta operação visa otimizar a gestão dos 
planos de benefícios administrados pelo Fundo de Previdência Mais Futuro, reduzindo 
custos operacionais e ampliando a solidez patrimonial, conforme estudo técnico aprovado 
pelos respectivos Conselhos Deliberativos, resultando em: 
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FUNDO DE PREVIDENCIA MAIS FUTURO 
 

Nome: Thiago Nieweglowski Nome: Augusto Langa Junior 
Cargo: Presidente Cargo: Diretor de Previdência 
Nacionalidade: Brasileiro Nacionalidade: Brasileiro 
Estado civil:  Estado civil:  
Profissão:  Profissão:   
Identidade nº:  Identidade nº:  
CPF nº:  CPF nº:  
 

 




